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vem as Justiças proceder por q.' o serem officiaes das Orde-
nanças, lhe não dá izenção das Justiças. El Rey nosso S.r o 
mandou pelos D.res M.el Frz' Varges e Alex.e Metello de Souza 
e Menezes concr.rs do seu Cone." Ultr.0 e se passou por duas 
vias. Ant.° de Souza Per." a fez Lix.a occ.1 a vinte e seis de 
Outr.° de mil setec.0S e trinta e seis. O secretario M.el Cae-
tano Lopes de Lavre a fez escrever.—7)/.el Frs' Varges.— 

AlexS Metello de Sousa Meneses. 

Sob re a r e m a t a e ã o tias ent radas c d iz imas 
dc (ilo\ii/ 

Dom João por graça de Ds.' Rey de Portugal e dos Al-
garves daquem e dalem mar em África Snór de Guiné, etc. 
—Faço saber a vos Gov.°r da Capp. ma de São Paulo, que o 
Provedor da Faz.a real de Santos em carta de outo de No-
vembro de mil setecentos e trinta e seis, de q.' com esta se 
vos remete a copia assignada pelo Secretr.0 do meu Cons.0 

Ultr.0; me deu conta da ordem que lhe passára o Conde de 
Sarzedas vosso antecessor (*) para q.' o mesmo Provedor re-
metesse ao Intendente dos Goyâs os traslados das escripturas 
de obrigação, que naquella Provedoria havião feitos os rema-
tantes das entradas, e dizimos daquellas Minas p.a nellas se 
arecadar a sua importancia, e destribuir se para aquella nova 
Provedoria: Me pareceo ordenar vos informeis com vosso 
parecer. El Rey nosso Snór o mandou pelos DD. M.el Frz' 
Varges e Alexandre Metello de Souza e Menezes conselhr.'s 

do seu Cons.0 Ultr.0, e se passou por duas vias. João Ta-
vares a fes em Lix.a occ.nl a vinte de Fevr.0 de mil sette 

( l ) O Conde de Sarzedas já era fa l lec ido e o governador ( inter ino ) 

de S. Paulo era Gomes Fre i re de Andrade. 

(N. da R.) 
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centos e trinta e outo. O secretario M.el Caetano Lopes de 
Lavre a fes escrever e aSinou o C.° Thomé Gomes Moreyra. 
—Alex.c Melello de Sousa Meneses.—Thomé Gomes Mor? 

S o b r e o Reco lh imento de San la Thc rcza sei' 
t r ans fo rmado em Moste i ro 

Dom João por graça de Ds' Rey de Portugal e dos Al-
garves daquem e dalem mar em África Snor de Guiné, etc.— 
Faço saber a vós Governador da Cappitania de S. Paulo, que 
os Cidadões naturaes, e homens bons dessa cidade, me fi.zerão 
a reprezentação de q.' com esta se vos remete a copia, assig-
nada pelo Secretr.0 do meu Conselho Ultr.0, em q.' pedem 
seja servido em attenção aos seus serviços conceder lhes licen-
ça para q.' o recolhimento de Santa Thereza de Jezus da d.a 

cidade fique em Mosteiro de Religiosas profeças indo deste 
Reyno Abbadeça, e Mestra para darem principio aos estatutos 
a custa do d.° Mostr.0: Me pareceo ordenar-vos informeis 
com vosso parecer. El Rey Nosso Snr' o mandou pelos DD. 
Manoel Frz.' Varges e Alexandre Metello de Souza Menezes 
conselheyros do seu cons.0 ultr.0 e se passou por duas vias. 
João Tavares a fez em Lix.a occ.al a vinte de Fevereiro de 
mil sete centos e trinta e outo. O Secrettario M.el Caetano 
Lopes de Lavre a fez escrever e aSinou o C.0 Thomé Gomes 
Moreyra.—Alex? Metello de Sousa Meneses.—Thomé Gomes 

Mor? 

Representação do povo de S. Pau lo pedindo rpie 
o Reco lh imento de Santa The reza se ja trans-
f o r m a d o cm Moste i ro . 

S N R ' : — 

A' V. Mag.lle reprezentamos os cidadõens naturaes, e 
homens bpns desta Cid.e de São Paullo os serviços q.' os 


